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INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR MEIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL COMPETENTE, A 
IMPLANTAÇÃO DE FAIXA DE PEDESTRE COM A 
DEVIDA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL, 
BEM COMO A INTENSIFICAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO EM FRENTE AO CME TÂNIA ARANTES 
JUNQUEIRA, LOCALIZADO NA RUA JOSÉ MARIANO, 
NO BAIRRO JARDIM TANAKA, NESTE MUNICÍPIO. 

 
A Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato 

Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, apresenta 
para apreciação e deliberação do Soberano Plenário a seguinte 
INDICAÇÃO: Indica ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria 
Municipal competente, a implantação de faixa de pedestre com a devida 
sinalização horizontal e vertical, bem como a intensificação da fiscalização 
de trânsito em frente ao CME Tânia Arantes Junqueira, localizado na Rua 
José Mariano, no bairro Jardim Tanaka, neste município. 

   

                          A presente indicação tem por finalidade garantir maior segurança aos 
alunos, pais, servidores e demais pedestres que transitam diariamente em frente ao CME 
Tânia Arantes Junqueira. 

                        O local apresenta grande fluxo de veículos nos horários de entrada e saída 
escolar, o que aumenta significativamente o risco de acidentes, especialmente 
considerando a circulação intensa de crianças. Atualmente, não há faixa de pedestre 
devidamente sinalizada nem fiscalização permanente que organize o tráfego, o que gera 
insegurança e desordem no trânsito. 

                        Dessa forma, faz-se necessária: 

 A implantação de faixa de pedestre devidamente demarcada; 
 Instalação de placas de sinalização indicativa de área escolar; 
 Avaliação da possibilidade de redutor de velocidade, se tecnicamente viável; 
 Intensificação da fiscalização por parte dos agentes de trânsito nos horários de pico. 

                        A medida é preventiva, visa proteger vidas e atende ao interesse público, 
promovendo segurança e organização viária no bairro Jardim Tanaka. 

 Tangará da Serra, 12 de Fevereiro de 2026. 
 
 

Escobar (PL) 
Vereador e Vice Presidente da Câmara Municipal  
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